Lei 11091/05

Art. 12. O Incentivo à Qualificação será devido após 4 (quatro) anos de efetivo exercício no cargo e

terá por base percentual calculado sobre o padrão de vencimento percebido pelo servidor, na forma do

Anexo IV desta Lei, observados os seguintes parâmetros:

I - a aquisição de título em área de conhecimento com relação direta ao ambiente organizacional de

atuação do servidor ensejará maior percentual na fixação do Incentivo à Qualificação do que em área de

conhecimento com relação indireta; e

II - a obtenção dos certificados relativos ao ensino fundamental e ao ensino médio, quando

excederem a exigência de escolaridade mínima para o cargo do qual o servidor é titular, será

considerada, para efeito de pagamento do Incentivo à Qualificação, como conhecimento relacionado

diretamente ao ambiente organizacional.

§ 1o Os percentuais do Incentivo à Qualificação não são acumuláveis e serão incorporados aos

respectivos proventos de aposentadoria e pensão.

§ 2o O Incentivo à Qualificação somente integrará os proventos da aposentadoria e as pensões

quando os certificados dos cursos considerados para a sua concessão tiverem sido obtidos no período

em que o servidor estiver em atividade.

§ 3o Para fins de concessão do Incentivo à Qualificação, o Poder Executivo definirá as áreas de

conhecimento relacionadas direta e indiretamente ao ambiente organizacional e os critérios e processos

de validação dos certificados e títulos, observadas as diretrizes previstas no § 2o do art. 24 desta Lei.

CAPÍTULO VI

DA REMUNERAÇÃO

Art. 13. A remuneração dos integrantes do Plano de Carreira será composta do vencimento básico,

correspondente ao valor estabelecido para o padrão de vencimento do nível de classificação e nível de

capacitação ocupados pelo servidor, acrescido dos incentivos previstos nesta Lei e das demais vantagens

pecuniárias estabelecidas em lei.

Parágrafo único. Os integrantes do Plano de Carreira não farão jus à Gratificação Temporária - GT,

de que trata a Lei no 10.868, de 12 de maio de 2004, e à Gratificação Específica de Apoio Técnico-

Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, de que trata a L ei n o

10.908, de 15 de julho de 2004.

Art. 14. A tabela de valores dos padrões de vencimento encontra-se definida no Anexo I desta Lei,

sendo constante a diferença percentual entre um padrão de vencimento e o seguinte.

Parágrafo único. Sobre os vencimentos básicos referidos no caput deste artigo incidirão os reajustes

concedidos a título de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

CAPÍTULO VII

DO ENQUADRAMENTO

Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei será efetuado de acordo com a Tabela de Correlação,

constante do Anexo VII desta Lei.

§ 1o O enquadramento do servidor na Matriz Hierárquica será efetuado no prazo máximo de 90

(noventa) dias após a publicação desta Lei, observando-se:

I - o posicionamento inicial no Nível de Capacitação I do nível de classificação a que pertence o

cargo; e

II - o tempo de efetivo exercício no serviço público federal, na forma do Anexo V desta Lei.

§ 2o Na hipótese de o enquadramento de que trata o § 1o deste artigo resultar em vencimento básico

de valor menor ao somatório do vencimento básico, da Gratificação Temporária - GT e da Gratificação

Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino -

GEAT, considerados no mês de dezembro de 2004, proceder-se-á ao pagamento da diferença como

parcela complementar, de caráter temporário.

§ 3o A parcela complementar a que se refere o § 2o deste artigo será considerada para todos os

efeitos como parte integrante do novo vencimento básico, e será absorvida por ocasião da reorganização

ou reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, inclusive para fins de aplicação da tabela constante

do Anexo I-B desta Lei.

§ 4o O enquadramento do servidor no nível de capacitação correspondente às certificações que

possua será feito conforme regulamento específico, observado o disposto no art. 26, inciso III, e no Anexo

III desta Lei, bem como a adequação das certificações ao Plano de Desenvolvimento dos Integrantes da

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, previsto no art. 24 desta Lei.

§ 5o Os servidores redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino serão enquadrados no

Plano de Carreira no prazo de 90 (noventa) dias da data de publicação desta Lei.

Art. 16. O enquadramento dos cargos referido no art. 1o desta Lei dar-se-á mediante opção

irretratável do respectivo titular, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do início da

vigência desta Lei, na forma do termo de opção constante do Anexo VI desta Lei.

Parágrafo único. O servidor que não formalizar a opção pelo enquadramento comporá quadro em

extinção submetido à Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, cujo cargo será transformado em cargo

equivalente do Plano de Carreira quando vagar.

Art. 17. Os cargos vagos dos grupos Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo do Plano Único de

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a L ei n o 7.596, de 10 de abril de 1987,

ficam transformados nos cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata esta Lei.

Parágrafo único. Os cargos vagos de nível superior, intermediário e auxiliar, não organizados em

carreira, redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino, até a data da publicação desta Lei, serão

Art. 18. O Poder Executivo promoverá, mediante decreto, a racionalização dos cargos integrantes do

Plano de Carreira, observados os seguintes critérios e requisitos:

I - unificação, em cargos de mesma denominação e nível de escolaridade, dos cargos de

denominações distintas, oriundos do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos,

do Plano de Classificação de Cargos - PCC e de planos correlatos, cujas atribuições, requisitos de

qualificação, escolaridade, habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso sejam

idênticos ou essencialmente iguais aos cargos de destino;

II - transposição aos respectivos cargos, e inclusão dos servidores na nova situação, obedecida a

correspondência, identidade e similaridade de atribuições entre o cargo de origem e o cargo em que for

enquadrado; e

III - posicionamento do servidor ocupante dos cargos unificados em nível de classificação e nível de

capacitação e padrão de vencimento básico do cargo de destino, observados os critérios de

enquadramento estabelecidos por esta Lei.

Art. 19. Será instituída em cada Instituição Federal de Ensino Comissão de Enquadramento

responsável pela aplicação do disposto neste Capítulo, na forma prevista em regulamento.

§ 1o O resultado do trabalho efetuado pela Comissão de que trata o caput deste artigo será objeto de

homologação pelo colegiado superior da Instituição Federal de Ensino.

§ 2o A Comissão de Enquadramento será composta, paritariamente, por servidores integrantes do

Plano de Carreira da respectiva instituição, mediante indicação dos seus pares, e por representantes da

administração superior da Instituição Federal de Ensino.
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Art. 12. Os arts. 6o, 12 e 14 da Lei no 11.091, 12 de janeiro de 2005, passam a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 6o O Plano de Carreira está estruturado em cinco níveis de classificação, com quatro níveis de

capacitação cada, conforme Anexo I-C desta Lei.” (NR)

“Art. 12. O Incentivo à Qualificação terá por base percentual calculado sobre o padrão de vencimento

percebido pelo servidor, na forma do Anexo IV desta Lei, observados os seguintes parâmetros:

..............................................................................................” (NR)

“Art. 14. O vencimento básico do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em

Educação está estruturado na forma do Anexo I-C desta Lei, com efeitos financeiros a partir das

datas nele especificadas.

.............................................................................................” (NR)

Art. 13. A parcela complementar de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 15 da Lei no 11.091, de 2005,

não será absorvida por força dos aumentos remuneratórios decorrentes das alterações realizadas na Lei

no 11.091, de 2005, em virtude das alterações impostas pelos arts. 12 e 15 desta Medida Provisória.

Art. 14. Fica reaberto, até 14 de julho de 2008, o prazo de opção para integrar o Plano de

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata o art. 16 da Lei no 11.091, de

2005, na forma do Termo de Opção constante do Anexo XIII.

§ 1o Às opções feitas no prazo de que trata o caput, aplicam-se as disposições da Lei no

11.091, de 2005, inclusive no tocante a aposentados e pensionistas.

§ 2o As opções de que trata o caput produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro dia do

mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, vedada qualquer retroatividade.

§ 3o O enquadramento do servidor será efetuado pela Comissão de Enquadramento a que se

refere o art. 19 da Lei nº 11.091, de 2005, no prazo máximo de trinta dias após o término do prazo de

opção a que se refere o caput deste artigo.

§ 4o O prazo para exercer a opção referida no caput deste artigo, no caso de servidores

afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estender-se-á

até trinta dias contados a partir do término do afastamento, assegurado o direito à opção a partir da

de 14 de maio de 2008.

§ 5o Para os servidores afastados que fizerem a opção após o prazo geral, os efeitos

financeiros serão contados na forma do § 2o deste artigo.

Art. 15. A Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, passa a vigorar acrescida dos seguintes

dispositivos:

“Art. 10. ...............................................................................

.............................................................................................

§ 6o Para fins de aplicação do disposto no § 1o deste artigo aos servidores titulares de cargos de

Nível de Classificação “E”, a conclusão, com aproveitamento, na condição de aluno regular, de

disciplinas isoladas, que tenham relação direta com as atividades inerentes ao cargo do servidor, em

cursos de Mestrado e Doutorado reconhecidos pelo MEC, desde que devidamente comprovada,

poderá ser considerada como certificação em Programa de Capacitação para fins de Progressão por

Capacitação Profissional, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado da Educação.

§ 7o A liberação do servidor para a realização de cursos de Mestrado e Doutorado está condicionada

ao resultado favorável na avaliação de desempenho.

§ 8o Os critérios básicos para a liberação a que se refere o § 7o serão estabelecidos em Portaria conjunta

dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação.” (NR)

“Art. 10-A. A partir de 1o de maio de 2008, o interstício para Progressão por Mérito Profissional na

Carreira, de que trata o § 2o do art. 10, passa a ser de dezoito meses de efetivo exercício.

Parágrafo único. Na contagem do interstício necessário à Progressão por Mérito Profissional de que trata

o caput, será aproveitado o tempo computado desde a última progressão.” (NR)

“Art. 13-A. Os servidores lotados nas Instituições Federais de Ensino integrantes do Plano de

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação não farão jus à Vantagem Pecuniária

Individual - VPI instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho 2003.” (NR)

“Art. 26-B. É vedada a aplicação do instituto da redistribuição aos cargos vagos ou ocupados, dos

Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino para outros órgãos e entidades da

administração pública e dos Quadros de Pessoal destes órgãos e entidades para aquelas instituições.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às redistribuições de cargos entre

Instituições Federais de Ensino.” (NR)

Art. 16. A Lei no 11.091, de 2005, passa a vigorar acrescida do Anexo I-C, nos termos do

Anexo XIV.

Art. 17. O Anexo IV da Lei no 11.091, de 2005, passa a vigorar nos termos do Anexo XV.
ANEXO XIV

(Anexo I-C da Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005)
TABELA DE ESTRUTURA E DE VENCIMENTO BÁSICO DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO
a) Estrutura do Vencimento Básico do PCCTAE a partir de 1o de maio de 2008:
	Níveis
	A
	B
	C
	D
	E

	Classes de Capacitação
	Valor
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV

	Piso AI
	P01
	R$
	802,76
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P02
	R$
	831,66
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P03
	R$
	861,60
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P04
	R$
	892,62
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P05
	R$
	924,75
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Piso BI
	P06
	R$
	958,04
	6
	5
	4
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P07
	R$
	992,53
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P08
	R$
	1.028,26
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P09
	R$
	1.065,28
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P10
	R$
	1.103,63
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Piso CI
	P11
	R$
	1.143,36
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P12
	R$
	1.184,52
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P13
	R$
	1.227,16
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P14
	R$
	1.271,34
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P15
	R$
	1.317,11
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Teto AI
	P16
	R$
	1.364,53
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P17
	R$
	1.413,65
	 
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P18
	R$
	1.464,54
	 
	 
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P19
	R$
	1.517,26
	 
	 
	 
	16
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 

	 
	P20
	R$
	1.571,89
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 

	Teto BI
	P21
	R$
	1.628,47
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	 
	 
	 
	 

	 
	P22
	R$
	1.687,10
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	 
	 
	 
	 

	 
	P23
	R$
	1.747,83
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	1
	 
	 
	 

	 
	P24
	R$
	1.810,76
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	2
	1
	 
	 

	 
	P25
	R$
	1.875,94
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	3
	2
	1
	 

	Teto CI
	P26
	R$
	1.943,48
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	4
	3
	2
	1

	 
	P27
	R$
	2.013,44
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	5
	4
	3
	2

	 
	P28
	R$
	2.085,93
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	6
	5
	4
	3

	 
	P29
	R$
	2.161,02
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	14
	13
	12
	11
	7
	6
	5
	4

	 
	P30
	R$
	2.238,82
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12
	8
	7
	6
	5

	Teto DI
	P31
	R$
	2.319,41
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13
	9
	8
	7
	6

	 
	P32
	R$
	2.402,91
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	10
	9
	8
	7

	 
	P33
	R$
	2.489,42
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	11
	10
	9
	8

	 
	P34
	R$
	2.579,04
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	12
	11
	10
	9

	 
	P35
	R$
	2.671,88
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	13
	12
	11
	10

	Teto EI
	P36
	R$
	2.768,07
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	14
	13
	12
	11

	 
	P37
	R$
	2.867,72
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12

	 
	P38
	R$
	2.970,96
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13

	 
	P39
	R$
	3.077,91
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14

	 
	P40
	R$
	3.188,72
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15

	 
	P41
	R$
	3.303,51
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	


b) Estrutura do Vencimento Básico do PCCTAE a partir de 1o de julho de 2009:
	Níveis
	A
	B
	C
	D
	E

	Classes de Capacitação
	Valor
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV

	Piso AI
	P01
	R$
	888,16
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P02
	R$
	920,13
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P03
	R$
	953,25
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P04
	R$
	987,57
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P05
	R$
	1.023,12
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Piso BI
	P06
	R$
	1.059,95
	6
	5
	4
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P07
	R$
	1.098,11
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P08
	R$
	1.137,64
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P09
	R$
	1.178,60
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P10
	R$
	1.221,03
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Piso CI
	P11
	R$
	1.264,99
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P12
	R$
	1.310,53
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P13
	R$
	1.357,71
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P14
	R$
	1.406,59
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P15
	R$
	1.457,23
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Teto AI
	P16
	R$
	1.509,69
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P17
	R$
	1.564,04
	 
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P18
	R$
	1.620,35
	 
	 
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P19
	R$
	1.678,68
	 
	 
	 
	16
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 

	 
	P20
	R$
	1.739,11
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 

	Teto BI
	P21
	R$
	1.801,72
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	 
	 
	 
	 

	 
	P22
	R$
	1.866,58
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	 
	 
	 
	 

	 
	P23
	R$
	1.933,78
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	 
	 
	 
	 

	 
	P24
	R$
	2.003,40
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	 
	 
	 
	 

	 
	P25
	R$
	2.075,52
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	 
	 
	 
	 

	Teto CI
	P26
	R$
	2.150,24
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	 
	 
	 
	 

	 
	P27
	R$
	2.227,65
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	 
	 
	 
	 

	 
	P28
	R$
	2.307,85
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	1
	 
	 
	 

	 
	P29
	R$
	2.390,93
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	14
	13
	12
	11
	2
	1
	 
	 

	 
	P30
	R$
	2.477,00
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12
	3
	2
	1
	 

	Teto DI
	P31
	R$
	2.566,17
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13
	4
	3
	2
	1

	 
	P32
	R$
	2.658,55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	5
	4
	3
	2

	 
	P33
	R$
	2.754,26
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	6
	5
	4
	3

	 
	P34
	R$
	2.853,41
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	7
	6
	5
	4

	 
	P35
	R$
	2.956,13
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	8
	7
	6
	5

	Teto EI
	P36
	R$
	3.062,55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	9
	8
	7
	6

	 
	P37
	R$
	3.172,80
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	9
	8
	7

	 
	P38
	R$
	3.287,02
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	11
	10
	9
	8

	 
	P39
	R$
	3.405,35
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	12
	11
	10
	9

	 
	P40
	R$
	3.527,94
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	13
	12
	11
	10

	 
	P41
	R$
	3.654,95
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	14
	13
	12
	11

	 
	P42
	R$
	3.786,53
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12

	 
	P43
	R$
	3.922,85
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13

	 
	P44
	R$
	4.064,07
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14

	 
	P45
	R$
	4.210,38
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15

	 
	P46
	R$
	4.361,95
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16


c) Estrutura do Vencimento Básico do PCCTAE a partir de 1o de julho de 2010:

	Níveis
	A
	B
	C
	D
	E

	Classes de Capacitação
	Valor
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV
	I
	II
	III
	IV

	Piso AI
	P01
	R$
	1.034,59
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P02
	R$
	1.071,84
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P03
	R$
	1.110,43
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P04
	R$
	1.150,41
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P05
	R$
	1.191,82
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Piso BI
	P06
	R$
	1.234,73
	6
	5
	4
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P07
	R$
	1.279,18
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P08
	R$
	1.325,23
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P09
	R$
	1.372,94
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P10
	R$
	1.422,37
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Piso CI
	P11
	R$
	1.473,58
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P12
	R$
	1.526,63
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P13
	R$
	1.581,59
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P14
	R$
	1.638,53
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P15
	R$
	1.697,52
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Teto AI
	P16
	R$
	1.758,63
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	6
	5
	4
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P17
	R$
	1.821,94
	 
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	7
	6
	5
	4
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P18
	R$
	1.887,53
	 
	 
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	8
	7
	6
	5
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P19
	R$
	1.955,48
	 
	 
	 
	16
	14
	13
	12
	11
	9
	8
	7
	6
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	P20
	R$
	2.025,88
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12
	10
	9
	8
	7
	4
	3
	2
	1
	 
	 
	 
	 

	Teto BI
	P21
	R$
	2.098,81
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13
	11
	10
	9
	8
	5
	4
	3
	2
	 
	 
	 
	 

	 
	P22
	R$
	2.174,37
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	12
	11
	10
	9
	6
	5
	4
	3
	 
	 
	 
	 

	 
	P23
	R$
	2.252,65
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	13
	12
	11
	10
	7
	6
	5
	4
	 
	 
	 
	 

	 
	P24
	R$
	2.333,75
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	14
	13
	12
	11
	8
	7
	6
	5
	 
	 
	 
	 

	 
	P25
	R$
	2.417,77
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12
	9
	8
	7
	6
	 
	 
	 
	 

	Teto CI
	P26
	R$
	2.504,81
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13
	10
	9
	8
	7
	 
	 
	 
	 

	 
	P27
	R$
	2.594,98
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	11
	10
	9
	8
	 
	 
	 
	 

	 
	P28
	R$
	2.688,40
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	12
	11
	10
	9
	 
	 
	 
	 

	 
	P29
	R$
	2.785,18
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	13
	12
	11
	10
	 
	 
	 
	 

	 
	P30
	R$
	2.885,45
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	14
	13
	12
	11
	 
	 
	 
	 

	Teto DI
	P31
	R$
	2.989,33
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12
	1
	 
	 
	 

	 
	P32
	R$
	3.096,95
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13
	2
	1
	 
	 

	 
	P33
	R$
	3.208,44
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	3
	2
	1
	 

	 
	P34
	R$
	3.323,94
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	4
	3
	2
	1

	 
	P35
	R$
	3.443,60
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	5
	4
	3
	2

	Teto EI
	P36
	R$
	3.567,57
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	5
	4
	3

	 
	P37
	R$
	3.696,00
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	7
	6
	5
	4

	 
	P38
	R$
	3.829,06
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	8
	7
	6
	5

	 
	P39
	R$
	3.966,91
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	9
	8
	7
	6

	 
	P40
	R$
	4.109,72
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	9
	8
	7

	 
	P41
	R$
	4.257,67
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	11
	10
	9
	8

	 
	P42
	R$
	4.410,95
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	12
	11
	10
	9

	 
	P43
	R$
	4.569,74
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	13
	12
	11
	10

	 
	P44
	R$
	4.734,25
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	14
	13
	12
	11

	 
	P45
	R$
	4.904,68
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	14
	13
	12

	 
	P46
	R$
	5.081,25
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14
	13

	 
	P47
	R$
	5.264,18
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15
	14

	 
	P48
	R$
	5.453,69
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16
	15

	 
	P49
	R$
	5.650,00
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	16


ANEXO IV
(Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
 TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO
	Nível de Classificação
	Nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo (*)
	Percentuais de incentivo

	
	
	Área de conhecimento com relação direta
	Área de conhecimento com relação indireta

	A
	Ensino fundamental completo
	10%
	-

	
	Ensino médio completo
	15%
	-

	
	Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com curso técnico completo ou título de educação formal de maior grau
	20%
	10%

	B
	Ensino fundamental completo
	5%
	-

	
	Ensino médio completo
	10%
	-

	
	Ensino médio profissionalizante ou ensino médio com curso técnico completo
	15%
	10%

	
	Curso de graduação completo
	20%
	15%

	C
	Ensino fundamental completo
	5%
	-

	
	Ensino médio completo
	8%
	-

	
	Ensino médio com curso técnico completo
	10%
	5%

	
	Curso de graduação completo
	15%
	10%

	
	Especialização, superior ou igual a 360 h
	27%
	20%

	D
	Ensino médio completo
	8%
	-

	
	Curso de graduação completo
	10%
	5%

	
	Especialização, superior ou igual a 360h
	27%
	20%

	
	Mestrado ou título de educação formal de maior grau
	52%
	35%

	E
	Especialização, superior ou igual a 360 h
	27%
	20%

	
	Mestrado
	52%
	35%

	
	Doutorado
	75%
	50%


 TABELA PARA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL
	NÍVEL DE
	NÍVEL DE
	CARGA HORÁRIA DE

	CLASSIFICAÇÃO
	CAPACITAÇÃO
	CAPACITAÇÃO

	 
	I
	Exigência mínima do Cargo

	A
	II
	20 horas

	 
	III
	40 horas

	 
	IV
	60 horas

	 
	I
	Exigência mínima do Cargo

	B
	II
	40 horas

	 
	III
	60 horas

	 
	IV
	90 horas

	 
	I
	Exigência mínima do Cargo

	C
	II
	60 horas

	 
	III
	90 horas

	 
	IV
	120 horas

	 
	I
	Exigência mínima do Cargo

	D
	II
	90 horas

	 
	III
	120 horas

	 
	IV
	150 horas

	 
	I
	Exigência mínima do Cargo

	E
	II
	120 horas

	 
	III
	150 horas

	 
	IV
	Aperfeiçoamento ou curso de capacitação superior a 180 horas


A Partir do vI

Art. 6o O Plano de Carreira está estruturado em 5 (cinco) níveis de classificação, com 4 (quatro) níveis de capacitação cada e 39 (trinta e nove) padrões de vencimento básico, justapostos com intervalo de 1 (um) padrão entre os níveis de capacitação e 2 (dois) padrões entre os níveis de classificação, conforme Anexo I desta Lei.
        Art. 6o  O Plano de Carreira está estruturado em cinco níveis de classificação, com quatro níveis de capacitação cada, conforme Anexo I-C desta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á, exclusivamente, pela mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento mediante, respectivamente, Progressão por Capacitação Profissional ou Progressão por Mérito Profissional

  § 6o  Para fins de aplicação do disposto no § 1o deste artigo aos servidores titulares de cargos de Nível de Classificação “E”, a conclusão, com aproveitamento, na condição de aluno regular, de disciplinas isoladas, que tenham relação direta com as atividades inerentes ao cargo do servidor, em cursos de Mestrado e Doutorado reconhecidos pelo MEC, desde que devidamente comprovada, poderá ser considerada como certificação em Programa de Capacitação para fins de Progressão por Capacitação Profissional, conforme disciplinado em ato do Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
        § 7o  A liberação do servidor para a realização de cursos de Mestrado e Doutorado está condicionada ao resultado favorável na avaliação de desempenho. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
        § 8o  Os critérios básicos para a liberação a que se refere o § 7o serão estabelecidos em Portaria conjunta dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
        Art. 10-A.  A partir de 1o de maio de 2008, o interstício para Progressão por Mérito Profissional na Carreira, de que trata o § 2o do art. 10, passa a ser de dezoito meses de efetivo exercício. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
        Parágrafo único.  Na contagem do interstício necessário à Progressão por Mérito Profissional de que trata o caput, será aproveitado o tempo computado desde a última progressão. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
        Art. 11. Será instituído Incentivo à Qualificação ao servidor que possuir educação formal superior ao exigido para o cargo de que é titular, na forma de regulamento. 

        Art. 12. O Incentivo à Qualificação será devido após 4 (quatro) anos de efetivo exercício no cargo e terá por base percentual calculado sobre o padrão de vencimento percebido pelo servidor, na forma do Anexo IV desta Lei, observados os seguintes parâmetros:
        Art. 12.  O Incentivo à Qualificação terá por base percentual calculado sobre o padrão de vencimento percebido pelo servidor, na forma do Anexo IV desta Lei, observados os seguintes parâmetros: (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008
§ 2o O Incentivo à Qualificação somente integrará os proventos da aposentadoria e as pensões quando os certificados dos cursos considerados para a sua concessão tiverem sido obtidos no período em que o servidor estiver em atividade.
        § 2o O Incentivo à Qualificação somente integrará os proventos de aposentadorias e as pensões quando os certificados considerados para a sua concessão tiverem sido obtidos até a data em que se deu a aposentadoria ou a instituição da pensão. (Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005)
Art. 13-A.  Os servidores lotados nas Instituições Federais de Ensino integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação não farão jus à Vantagem Pecuniária Individual - VPI instituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho 2003. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
        Art. 14. A tabela de valores dos padrões de vencimento encontra-se definida no Anexo I desta Lei, sendo constante a diferença percentual entre um padrão de vencimento e o seguinte.
        Art. 14.  O vencimento básico do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação está estruturado na forma do Anexo I-C desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
Art. 26-B.  É vedada a aplicação do instituto da redistribuição aos cargos vagos ou ocupados, dos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino para outros órgãos e entidades da administração pública e dos Quadros de Pessoal destes órgãos e entidades para aquelas instituições. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
        Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica às redistribuições de cargos entre Instituições Federais de Ensino. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008)
